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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 820-A, DE 2011 

(Do Sr. Alceu Moreira) 
 

Remite dívidas; institui medidas de estímulo à liquidação ou regularização de 
dívidas originárias de operações de crédito, tendo como beneficiários 
aquicultores, pescadores, colônias de pesca, associações ou cooperativas de 
pesca ou aquicultura; e dá outras providências; tendo parecer da Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação deste, com emenda, e pela rejeição do de nº 1.090/11, apensado 
(relator: DEP. REINALDO AZAMBUJA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Projeto apensado: 1.090/11 
 

III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São remitidas as dívidas decorrentes de operações de 

crédito, nas modalidades investimento ou custeio de aquicultura ou pesca, tendo 

como beneficiários aquicultores, pescadores, colônias de pesca, associações ou 

cooperativas de pesca ou aquicultura, cujos saldos devedores, atualizados nos 

termos estabelecidos neste artigo, sejam de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º A remissão de que trata este artigo aplica-se às operações 

contratadas até 31 de dezembro de 2010, ao amparo do Programa Nacional de 

Fortalecimento à Agricultura Familiar – Pronaf; às efetuadas com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento, ou com recursos mistos desses Fundos 

com outras fontes, ou com recursos de outras fontes efetuadas com risco da União; 

e às operações renegociadas com base em outros instrumentos legais.  

§ 2º Para fins de enquadramento na remissão de que trata este 

artigo, os saldos devedores das operações serão:  

I – atualizados, na data de publicação desta Lei, pelos 

encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, sem 

bônus, retirando-se multas e encargos por inadimplemento das operações 

inadimplidas e consolidando-se o saldo devedor vencido ajustado e as parcelas 

vincendas, se houver;  

II – apurados, no caso das operações contratadas com 

colônias de pesca, associações ou cooperativas de pesca ou aquicultura, inclusive 

as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva:  

a) por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado 

por beneficiário final do crédito;  

b) no caso de operação que não tenha envolvido repasse de 

recursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 

devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade;  

c) no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante 

da cédula de crédito.  
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§ 3º A remissão de que trata este artigo abrange somente o 

saldo devedor, sendo que em nenhuma hipótese haverá devolução de valores a 

mutuários.  

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de 

estímulo à liquidação ou renegociação de dívidas de operações de crédito, nas 

modalidades investimento ou custeio de aquicultura ou pesca, não remitidas na 

forma do art. 1º desta Lei e tendo como beneficiários aquicultores, pescadores, 

colônias de pesca, associações ou cooperativas de pesca ou aquicultura, cujos 

saldos devedores, atualizados nos termos estabelecidos neste artigo, sejam de até 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais):  

I – ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou 

liquidação, observado que:  

a) nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos 

devem ser ajustados retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os 

saldos das parcelas pelos encargos de normalidade, sem bônus, até a data da 

renegociação, e consolidando-se o saldo devedor vencido ajustado e as parcelas 

vincendas, se houver;  

b) nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve 

ser consolidado na data da renegociação;  

II – para a liquidação das operações em até trezentos e 

sessenta e cinco dias após a data de publicação desta Lei, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos do inciso I deste artigo, conceder-se-á 

rebate de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor da dívida;  

III – para a renegociação das operações, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos do inciso I deste artigo, contratar-se-á, em 

até trezentos e sessenta e cinco dias após a data de publicação desta Lei, nova 

operação de crédito, com encargos financeiros, prazos e demais condições vigentes 

para operações de financiamento de atividades de pesca ou aquicultura, ao amparo 

do Pronaf, segundo os critérios de enquadramento dos beneficiários nesse 

Programa.  

§ 1º As medidas de que trata este artigo aplicam-se às 
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operações contratadas até 31 de dezembro de 2010, ao amparo do Programa 

Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar – Pronaf; às efetuadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, ou com recursos mistos 

desses Fundos com outras fontes, ou com recursos de outras fontes efetuadas com 

risco da União; e às operações renegociadas com base em outros instrumentos 

legais.  

§ 2º Para fins de enquadramento nas medidas de que trata 

este artigo, os saldos devedores das operações contratadas com colônias de pesca, 

associações ou cooperativas de pesca ou aquicultura, inclusive as operações 

efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado 

por beneficiário final do crédito;  

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de 

recursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 

devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade;  

III - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário 

constante da cédula de crédito.  

Art. 3° São os Fundos Constitucionais de Financiamento 

autorizados a assumir os ônus decorrentes das disposições desta Lei referentes às 

operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos 

mistos dos Fundos com outras fontes.  

Art. 4° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes 

das disposições desta Lei referentes às operações efetuadas com recursos de 

outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da 

União.  

Art. 5° As operações inadimplidas que já tenham sido 

classificadas como prejuízo pelas instituições financeiras não são beneficiárias das 

medidas de que trata esta Lei, ficando a União e os Fundos Constitucionais de 

Financiamento dispensados de qualquer ônus a elas relativos.  

Art. 6° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia 
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e as demais condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os 

custos decorrentes das disposições desta Lei para as operações ou parcelas das 

operações efetuadas com risco próprio.  

Art. 7º A concessão dos benefícios de que trata esta Lei que 

acarretem ônus para a União fica limitada às disponibilidades orçamentárias e 

financeiras da União nos respectivos exercícios orçamentários, podendo o Poder 

Executivo, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir, total ou parcialmente, 

dotações orçamentárias aprovadas em leis orçamentárias e em créditos adicionais, 

mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, inclusive 

os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por 

esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, 

modalidades de aplicação e identificadores de uso e de resultado primário.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A pesca e a aquicultura são atividades da mais alta 

importância social e econômica no Brasil. Nos últimos anos, finalmente, essas 

atividades têm recebido a devida atenção por parte do governo federal, o que se 

evidencia pela criação do Ministério da Pesca e Aquicultura, por meio da Lei nº 

11.958, de 2009, e pela implementação da Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável da Aquicultura e da Pesca, estabelecida pela Lei nº 11.959, de 2009.  

Várias linhas de crédito foram criadas para atender à demanda 

do setor pesqueiro e aquícola, com destaque para o Programa Nacional de 

Financiamento da Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira Nacional – 

Profrota Pesqueira, instituído pela Lei nº 10.849, de 2004; os Fundos Constitucionais 

de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste; e o Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf, que comporta várias linhas de 

crédito para as referidas finalidades, nas modalidades de investimento e custeio, sob 

a rubrica PRONAF Pesca e Aquicultura.  

A despeito dos bons resultados observados no setor pesqueiro 

como um todo, para o tradicional pescador artesanal e para o pequeno aquicultor, 

iniciado nessa atividade há pouco tempo, é difícil lidar com empréstimos, garantias, 
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taxas de juros, etc. Na realidade, eles têm encontrado dificuldades em obter renda 

suficiente para sobreviver e pagar as prestações dos financiamentos contraídos ao 

amparo dessas linhas de crédito.  

Em um passado recente, o setor agropecuário brasileiro 

enfrentou grandes dificuldades com os financiamentos bancários, planos 

econômicos e elevadas taxas de juros; suas dívidas avolumaram-se a tal ponto de 

não poderem saldá-las. A solução foi providenciada pelo Congresso Nacional, 

mediante a aprovação de uma série de leis, autorizando a renegociação e o 

alongamento de dívidas, e até mesmo remitindo algumas, como se observa nos arts. 

69 e 71 da Lei nº 12.249, 11 de junho de 2010. É justo e necessário que 

semelhantes providências se apliquem ao setor pesqueiro.  

O Projeto de Lei que apresentamos remite dívidas; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito, tendo como beneficiários aquicultores, pescadores, colônias 

de pesca, associações ou cooperativas de pesca ou aquicultura; e dá outras 

providências. Cumpre observar que se tomou por base proposição semelhante, que 

tramitou nesta Casa na última legislatura e, embora tendo sido aprovada por 

unanimidade na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, foi arquivada nos termos do art. 105 do Regimento Interno: 

trata-se do PL nº 7.338/2010, de autoria do ilustre Deputado Flávio Bezerra.  

Pelos motivos expostos, esperamos contar com o apoio de 

nossos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 23 de março de 2011. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.958, DE 26 DE JUNHO DE 2009 
 

Altera as Leis nºs 7.853, de 24 de outubro de 1989, e 10.683, de 28 de 

maio de 2003; dispõe sobre a transformação da Secretaria Especial de 
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Aquicultura e Pesca da Presidência da República em Ministério da Pesca e 

Aquicultura; cria cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS e Gratificações de Representação da Presidência da 

República; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da 

República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocorrência e 

articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente ameaça à 

estabilidade institucional, realizar o assessoramento pessoal em assuntos 

militares e de segurança, coordenar as atividades de inteligência federal e de 

segurança da informação, zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, 

pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da 

República e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 

Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades quando 

determinado pelo Presidente da República, bem como pela segurança dos 

palácios presidenciais e das residências do Presidente e do Vice-Presidente 

da República, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional de Políticas 

sobre Drogas, a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria 

Nacional de Políticas sobre Drogas, o Gabinete, uma Secretaria Executiva e 

até 3 (três) Secretarias. 

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 7º ....................................................................................................  

 

I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos 

titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, pelos titulares 

das Secretarias Especiais dos Direitos Humanos, de Políticas para as 

Mulheres, e de Portos, que será presidido pelo Presidente da República ou, 

por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil e secretariado por um dos 

membros para esse fim designado pelo Presidente da República; 

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 8º ....................................................................................................  

 

§ 1º .......................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome; do Trabalho e Emprego; do 
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Meio Ambiente; das Relações Exteriores; da Pesca e Aquicultura; e 

Presidente do Banco Central do Brasil; 

 ....................................................................................................." (NR) 

 

 

"Art. 24. À Secretaria Especial dos Direitos Humanos compete assessorar 

direta e imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas 

e diretrizes voltadas à promoção dos direitos da cidadania, da criança, do 

adolescente, do idoso e das minorias e à defesa dos direitos das pessoas com 

deficiência e promoção da sua integração à vida comunitária, bem como 

coordenar a política nacional de direitos humanos, em conformidade com as 

diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, articular 

iniciativas e apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos 

direitos humanos em âmbito nacional, tanto por organismos 

governamentais, incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

quanto por organizações da sociedade, e exercer as funções de ouvidoria 

nacional de direitos humanos, da criança, do adolescente, do idoso e das 

minorias.  

 

§ 1º Compete ainda à Secretaria Especial dos Direitos Humanos, sem 

prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, atuar em favor da 

ressocialização e da proteção dos dependentes químicos.  

 

§ 2º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos tem como estrutura básica 

o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional 

de Combate à Discriminação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, o Gabinete, a 

Secretaria Adjunta, o Departamento de Ouvidoria Nacional e até 4 (quatro) 

Subsecretarias." (NR) 

Art.25....................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

XXIII - do Turismo; e  

XXIV - da Pesca e Aquicultura.  

 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República, o Chefe da Secretaria-

Geral da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Relações 

Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de 

Assuntos Estratégicos da Presidência da República, o Chefe da Secretaria 

Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, o Advogado-Geral 
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da União, o Ministro de Estado do Controle e da Transparência e o 

Presidente do Banco Central do Brasil." (NR) 

"Art. 27. .................................................................................................. 

.................................................................................................................  

 

XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura:  

a) política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo produção, transporte, 

beneficiamento, transformação, comercialização, abastecimento e 

armazenagem;   

b) fomento da produção pesqueira e aquícola;   

c) implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao beneficiamento e à 

comercialização do pescado e de fomento à pesca e aquicultura;   

d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca;   

e) sanidade pesqueira e aquícola;   

f) normatização das atividades de aquicultura e pesca;   

g) fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no âmbito de suas 

atribuições e competências;   

h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da 

aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território nacional, 

compreendendo as águas continentais e interiores e o mar territorial da 

Plataforma Continental, da Zona Econômica Exclusiva, áreas adjacentes e 

águas internacionais, excluídas as Unidades de Conservação federais e sem 

prejuízo das licenças ambientais previstas na legislação vigente:  

 

1) pesca comercial, compreendendo as categorias industrial e artesanal;  

2) pesca de espécimes ornamentais;  

3) pesca de subsistência;  

4) pesca amadora ou desportiva;  

  

i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de 

sua operação, observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em 

conjunto com o Ministério do Meio Ambiente;   

j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo 

diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;   

l) pesquisa pesqueira e aquícola; e   

m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro 

Geral da Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas 

para pesca e aquicultura, para fins de registro automático dos beneficiários 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais.  

 

.................................................................................................................  

  

§ 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata a 

alínea f do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da 
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Agricultura, Pecuária e Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior; da Integração Nacional; e da Pesca e Aquicultura. 

.................................................................................................................  

 

§ 6º Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do Meio Ambiente, em 

conjunto e sob a coordenação do primeiro, nos aspectos relacionados ao uso 

sustentável dos recursos pesqueiros:  

 

I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso 

sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados 

científicos e existentes, na forma de regulamento; e  

II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das 

Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o 

comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais sobre 

a pesca e aquicultura. 

.................................................................................................................  

 

§ 12. A competência referida na alínea g do inciso XXIV do caput não 

exclui o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.  

 

§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aquicultura repassar ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA 50% (cinquenta por cento) das receitas das taxas arrecadadas, 

destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da 

aquicultura." (NR) 

"Art. 29. .................................................................................................. 

.................................................................................................................  

 

XXIV - do Ministério da Pesca e Aquicultura o Conselho Nacional de 

Aquicultura e Pesca e até 4 (quatro) Secretarias. 

.................................................................................................................  

 

§ 7º Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo Ministro 

de Estado da Pesca e Aquicultura e composto na forma estabelecida em 

regulamento pelo Poder Executivo, compete subsidiar a formulação da 

política nacional para a pesca e aquicultura, propondo diretrizes para o 

desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e aquícola, apreciar as 

diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e 

propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade 

pesqueira e aquícola." (NR) 

 

Art. 2º Fica transformada a Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da 

Presidência da República em Ministério da Pesca e Aquicultura.  

............................................................................................................................................. 
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............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DEDESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA EDA PESCA 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

da Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com o objetivo de promover:  

I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de 

alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, 

bem como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a 

preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;  

II - o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;  

III - a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos 

ecossistemas aquáticos;  

IV - o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem 

a atividade pesqueira, bem como de suas comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de 

exploração, estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e 

pela aquicultura;  

II - aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em 

condições naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do 

estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do art. 20 

desta Lei;  

III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 

apreender ou capturar recursos pesqueiros;  
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IV - aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 

autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais;  

V - armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 

autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para 

ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar por sua conta;  

VI - empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a 

legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, 

com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei;  

VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, bem como aquela sob contrato de arrendamento por empresa pesqueira 

brasileira;  

VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que 

tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras arrendadas a pessoa física 

ou jurídica estrangeira;  

IX - transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à 

transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;  

X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o 

mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e 

outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados internacionais firmados pelo Brasil, 

excetuando- se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de proteção 

integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a 

segurança nacional e para o tráfego aquaviário;  

XI - processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do 

pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura;  

XII - ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem 

administrar a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus 

componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;  

XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, 

angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja 

sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, ressalvado o disposto 

em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;  

 XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou 

quaisquer depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham 

ligação com o mar;  

XV - alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica 

exclusiva, no mar territorial ou nas águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas 

águas arquipelágicas de Estado arquipélago;  

XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a 

partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas 

cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Brasil;  

XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 (duzentas) milhas 

marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura do mar 

territorial;  
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XVIII - plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se 

estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do território 

terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 200 (duzentas) 

milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, 

nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distância;  

XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, 

tendo como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por 

fenômenos naturais ou acidentes;  

XX - (VETADO);  

XXI - pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada 

pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos;  

XXII - pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no 

País que, licenciada pelo órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais, 

atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.849, DE 23 DE MARÇO DE 2004 

 

Cria o Programa Nacional de 

Financiamento da Ampliação e Modernização 

da Frota Pesqueira Nacional - Profrota 

Pesqueira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e 

Modernização da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira.  

 

Art. 2º O Profrota Pesqueira compreende financiamentos para a aquisição, 

construção, conversão, modernização, adaptação e equipagem de embarcações pesqueiras 

com o objetivo de reduzir a pressão de captura sobre estoques sobreexplotados, proporcionar 

a eficiência e sustentabilidade da frota pesqueira costeira e continental, promover o máximo 

aproveitamento das capturas, aumentar a produção pesqueira nacional, utilizar estoques 

pesqueiros na Zona Econômica Exclusiva brasileira e em águas internacionais, consolidar a 

frota pesqueira oceânica nacional e melhorar a qualidade do pescado produzido no Brasil.  

Parágrafo único. As modalidades referenciadas para a frota costeira e continental 

no caput deste artigo vinculam-se à diretriz de redução da pesca de espécies sobreexplotadas e 

envolvem duas linhas de financiamentos:  

I - conversão e adaptação: consiste no aparelhamento de embarcações oriundas da 

captura de espécies oficialmente sobreexplotadas para a captura de espécies cujos estoques 

suportem aumento de esforço com abdicação da licença original;  

II - substituição de embarcações: visa à substituição de embarcações e 

equipamentos de pesca tecnicamente obsoletos, com ou sem transferência de atividade 
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sobreexplotada, por novas embarcações e apetrechos que em quaisquer das hipóteses 

impliquem redução de impactos sobre espécies com estoques saturados ou em processo de 

saturação e que resultem em melhores condições laborais.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - 

REPENEC; cria o Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e institui o Regime 

Especial de Aquisição de Computadores para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de recursos adicional aos agentes financeiros do Fundo da 

Marinha Mercante - FMM para financiamentos de projetos aprovados pelo Conselho Diretor 

do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as Leis 

nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 11.488, de 

15 de junho de 2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

11.948, de 16 de junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, de 24 de julho de 

2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 9.126, de 10 de 

novembro de 1995, 11.110, de 25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 1989, 9.469, 

de 10 de julho de 1997, 12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro de 2010, 

11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 

9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 20 de dezembro de 1989, 

10.829, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro de 1969; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

5.025, de 10 de junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 

1997; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
.................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-820-A/2011 
 

15 

Art. 69. São remitidas as dívidas decorrentes de operações de crédito rural 

renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, cujos saldos 

devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos encargos financeiros contratuais 

aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sejam de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais), desde que as operações sejam:  

I - lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 

- FNE;  

II - lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes;  

III - lastreadas em outras fontes de crédito rural cujo risco seja da União; ou  

IV - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF.  

§ 1º Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas.  

§ 2º A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de crédito 

rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da Lei nº 11.322, 

de 13 de julho de 2006, efetuadas com recursos do FNE, ou com recursos mistos do FNE com 

outras fontes, ou com recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda às 

operações contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as tenham renegociado nas 

condições ali estabelecidas e cujo saldo devedor atualizado até a data de publicação desta Lei, 

nas condições abaixo especificadas, seja inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente 

contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% 

a.a. (três por cento ao ano);   

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei 

nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 

inadimplemento, observado o porte do mutuário.   

§ 3º Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário 

final do crédito;  

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 

cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total 

de cooperados ou associados ativos da entidade;  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado 

pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou  

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de 

crédito.  

§ 4º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 

renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 8º do 

art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 5º A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, sendo 

que em nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários.  
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§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste 

artigo referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 

recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste 

artigo referentes às operações efetuadas com recursos de outras fontes no âmbito do Pronaf e 

às demais operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e 

dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com 

risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º e 7º.  

 

Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de novembro 

de 2011, das operações de crédito rural que tenham sido renegociadas nas condições do art. 2º 

da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, e que estejam lastreadas em recursos do FNE, ou em 

recursos mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com 

risco da União, ou ainda das operações realizadas no âmbito do Pronaf, em substituição a 

todos os bônus de adimplência e de liquidação previstos para essas operações na Lei nº 

11.322, de 13 de julho de 2006, e no art. 28 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, não 

remitidas na forma do art. 69 desta Lei, observadas ainda as seguintes condições:  

I - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base nos incisos I e 

II do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, será concedido rebate de 65% (sessenta 

e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros 

contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sendo que nas 

regiões do semi-árido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas Gerais, 

do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será 

de 85% (oitenta e cinco por cento);  

II - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base no inciso III 

ou no § 5º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, observado o disposto no art. 28 

da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008: 

a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo devedor que 

corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;   

b) será concedido rebate de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a parcela do 

saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 

situação de normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original excedente ao 

limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo que nas regiões do semi-árido, no norte do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 

Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento 

do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 75% (setenta e cinco por cento).   

§ 1º O disposto neste artigo também pode ser aplicado para liquidação das 

operações de crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 

2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos 

mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com risco da 

União, ou ainda das operações contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as 
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tenham renegociado nas condições ali estabelecidas, sendo que os rebates serão aplicados 

sobre o saldo devedor atualizado da seguinte forma:  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente 

contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% 

a.a. (três por cento ao ano);   

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei 

nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 

inadimplemento, observado o porte do mutuário.   

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 

renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 8º do 

art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 3º Caso o recalculo da dívida de que trata o § 1º deste artigo, efetuado 

considerando os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou 

menor que zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 

devolução de valores a mutuários.  

§ 4º O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto neste 

artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 

situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

observado o disposto no § 2º do art. 69, e que não disponha de capacidade de pagamento para 

honrar sua dívida, recalculada nas condições e com os rebates de que trata este artigo, poderá 

solicitar desconto adicional para liquidação da sua dívida mediante apresentação de pedido 

formal à instituição financeira pública federal detentora da operação, contendo demonstrativo 

de sua incapacidade de pagamento.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, caberá ao Poder Executivo definir 

em regulamento:  

I - os prazos para a solicitação do desconto adicional;  

II - os documentos exigidos para a comprovação da incapacidade de pagamento 

do mutuário;  

III - os percentuais de descontos adicionais que poderão ser concedidos, 

considerando as diferentes situações;  

IV - a criação de grupo de trabalho para acompanhar e monitorar a implementação 

das medidas de que trata este artigo; e  

V - demais normas necessárias à implantação do disposto no § 4º deste artigo.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste 

artigo referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 

recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste 

artigo referentes às operações efetuadas com outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais 

operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e 

dos rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com 

risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo.  
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Art. 71. São remitidas as dívidas referentes às operações de crédito rural do Grupo 

'B' do Pronaf contratadas até 31 de dezembro de 2004 com recursos do orçamento geral da 

União ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, 

efetuadas com risco da União ou dos respectivos Fundos, cujo valor contratado por mutuário 

tenha sido de até R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 1º Para fins de enquadramento na remissão de que trata o caput deste artigo, no 

caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado por mutuário será 

obtido pelo resultado da divisão do valor contratado da operação pelo número de mutuários 

constantes da cédula de crédito.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que tenham 

sido renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas efetuadas por meio de 

resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que tenham 

sido inscritas ou estejam em processo de inscrição na Dívida Ativa da União - DAU.  

§ 4º A remissão de que trata este artigo é limitada ao saldo devedor existente na 

data de promulgação desta Lei, não cabendo devolução de recursos aos mutuários que já 

tenham efetuado o pagamento total ou parcial das operações.  

§ 5º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações realizadas 

com os respectivos recursos.  

 

Art. 72. É autorizada a concessão de rebate de 60% (sessenta por cento) sobre o 

saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 

normalidade, excluídos os bônus, para a liquidação, até 30 de novembro de 2011, das 

operações de crédito rural do Grupo 'B' do Pronaf contratadas entre 2 de janeiro de 2005 e 31 

de dezembro de 2006, com recursos do orçamento geral da União ou dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, efetuadas com risco da 

União ou dos respectivos Fundos, cujo valor contratado por mutuário tenha sido de até R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais).  

§ 1º Para fins de enquadramento na concessão do rebate de que trata o caput deste 

artigo, no caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado por 

mutuário será obtido pelo resultado da divisão do saldo devedor da operação pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às operações nele enquadradas que tenham 

sido renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas efetuadas por meio de 

resoluções do CMN.  

§ 3º O rebate previsto neste artigo substitui os rebates e os bônus de adimplência 

contratuais, inclusive nos casos previstos no § 2º deste artigo.  

§ 4º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações realizadas 

com os respectivos recursos.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.090, DE 2011 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Dispõe sobre a anistia de parte das dívidas dos pescadores, 
associações, cooperativas e colônias junto ao PRONAF - Programa 
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Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar e dá outras 
providências. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 820/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1° Terá anistia total os pescadores artesanais que contraíram dívidas junto ao 
PRONAF – Programa Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar, cujos 
saldos devedores atualizado até a data da publicação desta lei, sejam de até 
10.000,00 (dez mil reais). 
 
Art.2° os Pescadores artesanais que possuam dívidas com saldo devedor maior de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) e inferior a R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), poderão 
renegociar nas seguintes condições: 
 
 

I) Para pagamento à vista; redução de 100% (cem por cento) das multas 

de mora, de 60% dos juros de mora; e 100% sobre o valor do encargo 

legal; com juros de 2% ao ano; 

II) Parcelamento em até 60 prestações mensais; com redução de 80% 

das multas de mora; de 50% dos juros de mora; e 100% sobre o valor 

de encargo legal; com juros de 2% ao ano; 

III) Parcelamento em até 180 prestações mensais; com redução de 60% 

das multas de mora; de 40% dos juros de mora; e 100% sobre o valor 

do encargo legal; com juros de 2% ao ano; 

IV) Poderá também aplicar e redutor de 50% no valor total da dívida, 

refinanciar em até 120 meses, com três anos de carência, à taxa de 

juros de 2% ao ano; 

 

Art. 3° As associações, cooperativas e colônias de pescadores que possuem dívidas 
com valor mínimo de 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e não superior a 200.000,00 
(duzentos mil reais), poderá refinanciar nas mesmas condições  previstas  no artigo 
anterior   em sues incisos I, II e III. 
 
Art. 4° Os anistiados por essa lei poderão contrair novos empréstimos junto ao 
PRONAF – Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar, nos bancos 
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credenciados pelo programa, sem quaisquer embargos ou restrições. 
 
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Justificação 
 
De olho no promissor mercado da pesca e necessitando fortalecer a atividade 
econômica do setor pesqueiro, o Governo Federal elaborou uma série de ações para 
o setor da pesca e aquicultura com a criação de linhas de créditos, com as quais os 
pecadores teriam condições de desenvolver suas atividades e, assim, trazer 
desenvolvimento, renda, divisas e segurança. 
Essas linhas de créditos foram criadas para os pescadores artesanais e pequenos 
aqui cultores que tem renda bruta familiar anual de 2.000,00 até no máximo de até 
40.000,00, sendo divido em grupos A, B, C, e D, de acordo com as definições 
descritas no PRONAF – Programa Nacional de Fortalecimento à Agricultura Familiar. 
 
Sabemos que os pescadores diante da oportunidade de melhorarem sua condição 
de vida e de sua família, contrataram empréstimos com a finalidade de comprarem 
equipamentos, motores, câmaras frigorificas, barcos, fazerem reparos em redes, em 
outras. 
 
Contudo, diante da dificuldade dos pescadores em buscar o retorno do dinheiro 
emprestado junto ao banco em um tempo exímio, fez com as dívidas aumentassem 
dia a dia, tornando o pescador um devedor com seu nome incluso no rol de pessoas 
inadimplentes, e inviabilizando qualquer outro empréstimo. 
 
Os pescadores, pessoas simples e honestas, que sempre honraram seus 
compromissos de pagamentos, se vêem impossibilitados de saldarem sua dívida 
pela falta de condições econômicas, dos prazos exíguos e da alta taxa de juros, 
tornando assim um inadimplente perante o banco. 
 
Assim, este pescador passa ter vergonha de seus familiares e amigos por não poder 
a sua dívida. Assim, ao pescador resta a opção, ou põe comida na mesa ou paga a 
sua divida cada vez maior com o banco. 
 
Portanto, este projeto se faz necessário por oferecer uma chance honrosa aos 
pescadores de saldarem sues compromissos, sem ter de abrir mão da busca 
incessante de melhorar suas as suas condições econômicas com investimentos em 
sua atividade para obtenção uma quantidade maior de pescado e 
consequentemente  alcançar melhores condições de vida. 
 
Diante de todos os argumentos apresentados, requer a apreciação dos pares do 
presente projeto de Lei e com certeza de que será aprovado, uma vez que a 
solicitação se faz justa. 
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Sala das Sessões em 14 de abril de 2011 
 
     CLEBER VERDE  
     Deputado Federal  
 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 820, de 2011, de autoria do nobre 

Deputado Alceu Moreira, entre outras providências, remite dívidas e institui medidas 

de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de 

crédito, tendo como beneficiários aquicultores, pescadores, colônias de pesca, 

associações ou cooperativas de pesca ou aquicultura.  

Trata-se, como explicita o autor do projeto, em sua 

Justificação, de uma reedição aprimorada do PL nº 7.338/2010, de autoria do então 

Deputado Flávio Bezerra, que tramitou nesta Casa, tendo sido aprovado por esta 

Comissão; ao término da legislatura, foi arquivado nos termos do art. 105 do 

Regimento Interno.  

Apenso, encontra-se o Projeto de Lei nº 1.090, de 2011, de 

autoria do nobre Deputado Cleber Verde, que reproduz o exato teor do PL nº 

7.338/2010.  

Os projetos tramitam em regime ordinário, sujeitos à 

apreciação conclusiva das Comissões, devendo ser apreciados por esta Comissão 

de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – CAPADR 

(mérito); pela Comissão de Finanças e Tributação – CFT (mérito e art. 54 do 

Regimento Interno) e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – 

CCJC (art. 54 do Regimento Interno). Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão, 

não foram apresentadas emendas aos projetos.  

No ano de 2011, foi designado Relator da matéria na CAPADR 

o nobre Deputado Leandro Vilela, que apresentou parecer pela aprovação do PL nº 

820/2011 e pela rejeição do PL nº 1.090/2011. Em 18 de abril de 2012, retornando a 

matéria à pauta da Comissão, o ilustre Relator apresentou Complementação de 

Voto, onde esclarece que, “depois de ouvidos os setores interessados, e com o 
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intuito de aprimorar o texto da proposição, apresentando uma modificação ao PL 

820/2011 conforme emenda abaixo e mantemos a rejeição do PL 1.090/2011, 

apensado”.  

Em reunião da CAPADR realizada em 25 de abril de 2012, a 

pedido do nobre Deputado Alceu Moreira, autor do PL n° 820/2011, coube-me a 

honrosa missão de substituir o Relator, o insigne Deputado Leandro Vilela.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 
 

Os dois Projetos de Lei ora submetidos à análise desta 

Comissão tratam da remissão de dívidas e de medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de débitos originários de operações de crédito contratadas por 

aquicultores, pescadores, colônias de pesca, associações ou cooperativas de pesca 

ou aquicultura.  

O PL nº 1.090/2011 reproduz o exato teor do Projeto de Lei nº 

7.338, de 2010, arquivado definitivamente ao término da última legislatura, após 

haver sido aprovado por esta Comissão. O PL nº 820/2011, tendo por base aquela 

mesma proposição, decorre de um esforço de aprimoramento levado a efeito por seu 

autor, sendo, por conseguinte, mais abrangente.  

As medidas propostas no PL nº 820/2011 assemelham-se 

àquelas já adotadas em benefício de agricultores familiares e pequenos produtores 

rurais, nos termos da Lei nº 12.249, 11 de junho de 2010. Não são apenas os 

produtores rurais que enfrentam dificuldades econômicas. Muitos pescadores 

artesanais, pequenos aquicultores, cooperativas, associações ou colônias de pesca, 

mutuários de operações de investimento ou custeio, não têm conseguido manter-se 

adimplentes junto às instituições financeiras.  

O PL nº 820/2011 propõe a remissão das dívidas com saldos 

devedores de até dez mil reais, decorrentes de operações contratadas até 31 de 

dezembro de 2010, ao amparo do PRONAF ou efetuadas com recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento ou de outras fontes, bem assim daquelas 

renegociadas com base em outros instrumentos legais. Autoriza, ainda, a adoção de 

medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de dívidas não remitidas, cujos 

saldos devedores atualizados sejam de até vinte mil reais.  
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Os ônus decorrentes da implementação das medidas 

propostas deverão ser assumidos pelos Fundos Constitucionais de Financiamento 

ou pela União — limitados, neste caso, às disponibilidades orçamentárias e 

financeiras nos respectivos exercícios orçamentários —, sendo o Poder Executivo 

autorizado a definir a metodologia e demais condições necessárias ao ressarcimento 

dos valores despendidos pelas instituições financeiras públicas federais.  

Considerando a importância do setor pesqueiro nacional; as 

efetivas dificuldades econômicas enfrentadas por aquicultores, pescadores 

artesanais, colônias de pesca, associações ou cooperativas de pesca ou aquicultura; 

o significativo benefício social que decorrerá da implementação das ações 

propostas; e o fato de as duas proposições sob análise serem a reedição — uma 

delas, aprimorada, — de projeto de lei aprovado por esta Comissão, mas 

definitivamente arquivado ao término da última legislatura, voto pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 820, de 2011, com a emenda anexa, e pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 1.090, de 2011.  

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012. 

Deputado Reinaldo Azambuja 

Relator 
 

EMENDA Nº 01/2012 

Dê-se a seguinte redação ao inciso III do art. 2º do Projeto de 

Lei nº 820, de 2011:  

“Art. 2º  .......................................................... 

.......................................................... 

III – para a renegociação das operações, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos do inciso I 

deste artigo, poderá ser contratada nova operação de crédito, 
com encargos financeiros, prazos e demais condições vigentes 
para operações de financiamento de atividades de pesca ou 
aquicultura, ao amparo do PRONAF, segundo os critérios de 
enquadramento dos beneficiários naquele Programa, sem 
quaisquer embargos ou restrições.  
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..........................................................”  

 

          Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012. 

 

Deputado Reinaldo Azambuja 

Relator 

 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 

Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 820/2011, com 

emenda, e rejeitou o PL 1090/2011, apensado, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Reinaldo Azambuja, contra o voto do Deputado Jesus Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Raimundo Gomes de Matos - Presidente, Nilson Leitão e Reinaldo Azambuja - 

Vice-Presidentes, Alberto Filho, André Zacharow, Assis do Couto, Bohn Gass, Celso 

Maldaner, Dilceu Sperafico, Duarte Nogueira, Giovanni Queiroz, Heleno Silva, Hélio Santos, 

Homero Pereira, Jairo Ataíde, Jesus Rodrigues, Josias Gomes, Junji Abe, Leandro Vilela, Lira 

Maia, Luis Carlos Heinze, Marcon, Natan Donadon, Nelson Meurer, Oziel Oliveira, Paulo 

Cesar Quartiero, Pedro Chaves, Sérgio Moraes, Valdir Colatto, Valmir Assunção, Vitor 

Penido, Wandenkolk Gonçalves, Zé Silva, Afonso Hamm, Alceu Moreira, Edinho Araújo, 

Lázaro Botelho, Luiz Nishimori, Nelson Marquezelli e Pedro Uczai.  

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2012.  

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


